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 Despacho n.º 4717/2010
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 2 do Despacho n.º 3166/2010 

(2.ª série), de 19 de Fevereiro, do Almirante Chefe do Estado -Maior 
da Armada, subdelego no Comandante do Corpo de Fuzileiros, Contra-
-almirante Luís Miguel de Matos Cortes Picciochi, a competência que 
me é delegada para:

a. Aos militares em qualquer forma de prestação de serviço efectivo, 
com excepção dos oficiais generais, a militarizados e a funcionários do 
Mapa de Pessoal Civil da Marinha (MPCM), que prestem serviço no 
Corpo de Fuzileiros e elementos orgânicos da sua dependência:

1) Conceder licença parental em qualquer das modalidades;
2) Conceder licença por risco clínico durante a gravidez;
3) Conceder licença por interrupção de gravidez;
4) Conceder licença por adopção;
5) Autorizar dispensas para consulta, amamentação e aleitação;
6) Autorizar assistência a filho;
7) Autorizar assistência a filho com deficiência ou doença crónica;
8) Autorizar assistência a neto;
9) Autorizar dispensa de trabalho nocturno e para protecção da se-

gurança e saúde;
10) Autorizar redução do tempo de trabalho para assistência a filho 

menor com deficiência ou doença crónica;
11) Autorizar outros casos de assistência à família.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir do dia 26 de Outubro 
de 2009, ficando por este meio ratificados todos os actos entretanto 
praticados pelo Comandante do Corpo de Fuzileiros, que se incluam no 
âmbito desta delegação e subdelegação de competências.

3 — Fica assim revogado o meu despacho 16002/2009 (2.ª série), 
de 14 de Julho.

01 de Março de 2010. — O Comandante Naval, José Saldanha Lopes, 
Vice -almirante.

203019407 

 Despacho n.º 4718/2010
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 2 do despacho n.º 3166/2010 

(2.ª série), de 19 de Fevereiro, do Almirante Chefe do Estado -Maior da 
Armada, subdelego no Comandante da Zona Marítima do Sul, Capitão-
-de -mar -e -guerra Guilherme Adelino Figueiredo Marques Ferreira, a 
competência que me é delegada para:

a) Aos militares em qualquer forma de prestação de serviço efectivo, 
com excepção dos oficiais generais, a militarizados e a funcionários 
do Mapa de Pessoal Civil da Marinha (MPCM), que prestem serviço 
no Comando da Zona Marítima do Sul e no Ponto de Apoio Naval de 
Portimão:

1) Conceder licença parental em qualquer das modalidades;
2) Conceder licença por risco clínico durante a gravidez;
3) Conceder licença por interrupção de gravidez;
4) Conceder licença por adopção;
5) Autorizar dispensas para consulta, amamentação e aleitação;
6) Autorizar assistência a filho;
7) Autorizar assistência a filho com deficiência ou doença crónica;
8) Autorizar assistência a neto;
9) Autorizar dispensa de trabalho nocturno e para protecção da se-

gurança e saúde;
10) Autorizar redução do tempo de trabalho para assistência a filho 

menor com deficiência ou doença crónica;
11) Autorizar outros casos de assistência à família.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir do dia 26 de Outubro 
de 2009, ficando por este meio ratificados todos os actos entretanto 
praticados pelo Comandante da Zona Marítima do Sul, que se incluam 
no âmbito desta delegação e subdelegação de competências.

3 — Fica assim revogado o meu despacho n.º 16 005/2009 (2.ª série), 
de 14 de Julho.

01 de Março de 2010. — O Comandante Naval, José Saldanha Lopes, 
vice -almirante.

203019334 

 Despacho n.º 4719/2010
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 2 do despacho n.º 3166/2010 

(2.ª série), de 19 de Fevereiro, do Almirante Chefe do Estado -Maior 
da Armada, subdelego no Chefe do Estado -Maior do Comando Naval, 

Capitão -de -mar -e -guerra João Luís Rodrigues Dores Aresta, a compe-
tência que me é delegada para:

a) Aos militares em qualquer forma de prestação de serviço efectivo, 
com excepção dos oficiais generais, a militarizados e a funcionários do 
Mapa de Pessoal Civil da Marinha (MPCM), que prestem serviço no 
Comando Naval:

1) Conceder licença parental em qualquer das modalidades;
2) Conceder licença por risco clínico durante a gravidez;
3) Conceder licença por interrupção de gravidez;
4) Conceder licença por adopção;
5) Autorizar dispensas para consulta, amamentação e aleitação;
6) Autorizar assistência a filho;
7) Autorizar assistência a filho com deficiência ou doença crónica;
8) Autorizar assistência a neto;
9) Autorizar dispensa de trabalho nocturno e para protecção da se-

gurança e saúde;
10) Autorizar redução do tempo de trabalho para assistência a filho 

menor com deficiência ou doença crónica;
11) Autorizar outros casos de assistência à família.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir do dia 26 de Outubro 
de 2009, ficando por este meio ratificados todos os actos entretanto pra-
ticados pelo Chefe do Estado -Maior do Comando Naval, que se incluam 
no âmbito desta delegação e subdelegação de competências.

3 — Fica assim revogado o meu despacho n.º 16 245/2009 (2.ª série), 
de 16 de Julho.

01 de Março de 2010. — O Comandante Naval, José Saldanha Lopes, 
vice -almirante.

203019342 

 Despacho n.º 4720/2010
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 2 do Despacho n.º 3166/2010 

(2.ª série), de 19 de Fevereiro, do Almirante Chefe do Estado -Maior da 
Armada, subdelego no Comandante da Base Naval de Lisboa, Capitão-
-de -mar -e -guerra José Luís Branco Seabra de Melo, a competência que 
me é delegada para:

a) Aos militares em qualquer forma de prestação de serviço efectivo, 
com excepção dos oficiais generais, a militarizados e a funcionários do 
Mapa de Pessoal Civil da Marinha (MPCM), que prestem serviço na 
Base Naval de Lisboa:

1) Conceder licença parental em qualquer das modalidades;
2) Conceder licença por risco clínico durante a gravidez;
3) Conceder licença por interrupção de gravidez;
4) Conceder licença por adopção;
5) Autorizar dispensas para consulta, amamentação e aleitação;
6) Autorizar assistência a filho;
7) Autorizar assistência a filho com deficiência ou doença crónica;
8) Autorizar assistência a neto;
9) Autorizar dispensa de trabalho nocturno e para protecção da se-

gurança e saúde;
10) Autorizar redução do tempo de trabalho para assistência a filho 

menor com deficiência ou doença crónica;
11) Autorizar outros casos de assistência à família.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir do dia 26 de Outubro 
de 2009, ficando por este meio ratificados todos os actos entretanto 
praticados pelo Comandante da Base Naval de Lisboa, que se incluam 
no âmbito desta delegação e subdelegação de competências.

3 — Fica assim revogado o meu despacho 16004/2009 (2.ª série), 
de 14 de Julho.

01 de Março de 2010. — O Comandante Naval, José Saldanha Lopes, 
Vice -almirante.

203019423 

 Despacho n.º 4721/2010
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 2 do Despacho n.º 3166/2010 

(2.ª série), de 19 de Fevereiro, do Almirante Chefe do Estado -Maior 
da Armada, subdelego no Director do Centro Integrado de Treino e 
Avaliação Naval, Capitão -de -mar -e -guerra Vladimiro José das Neves 
Coelho, a competência que me é delegada para:

a) Aos militares em qualquer forma de prestação de serviço efectivo, 
com excepção dos oficiais generais, a militarizados e a funcionários do 
Mapa de Pessoal Civil da Marinha (MPCM), que prestem serviço no 
Centro Integrado de Treino e Avaliação Naval e no Centro de Gestão e 
Análise de Dados Operacionais:

1) Conceder licença parental em qualquer das modalidades;
2) Conceder licença por risco clínico durante a gravidez;
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3) Conceder licença por interrupção de gravidez;
4) Conceder licença por adopção;
5) Autorizar dispensas para consulta, amamentação e aleitação;
6) Autorizar assistência a filho;
7) Autorizar assistência a filho com deficiência ou doença crónica;
8) Autorizar assistência a neto;
9) Autorizar dispensa de trabalho nocturno e para protecção da se-

gurança e saúde;
10) Autorizar redução do tempo de trabalho para assistência a filho 

menor com deficiência ou doença crónica;
11) Autorizar outros casos de assistência à família.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir do dia 26 de Outubro 
de 2009, ficando por este meio ratificados todos os actos entretanto 
praticados pelo Director do Centro Integrado de Treino e Avaliação 
Naval, que se incluam no âmbito desta delegação e subdelegação de 
competências.

3 — Fica assim revogado o meu despacho 15998/2009 (2.ª série), 
de 14 de Julho.

01 de Março de 2010. — O Comandante Naval, José Saldanha Lopes, 
vice -almirante.

203019415 

 EXÉRCITO

Brigada de Reacção Rápida

Despacho n.º 4722/2010

Subdelegação de competências no comandante do centro 
de tropas de operações especiais

1 — Ao abrigo do n.º 2 do Despacho n.º 24704/2009, de 24 de Abril de 
2009, do tenente -general comandante operacional, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 219 de 11 de Novembro de 2009, subdelego 
no Comandante do Centre de Tropas de Operações Especiais, COR INF 
NIM 19801582, Diogo Maria Silva Pinto Sepúlveda Velloso, compe-
tências para autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição de 
bens e serviços e com empreitadas de obras publicas, bem como praticar 
todos os demais actos decisórios previstos no Decreto -Lei n.º 18/2008 
de 29 de Janeiro até ao limite de € 24.939,89.

2 — O despacho produz efeitos a partir de 16 de Marco de 2009, 
ficando por este meio ratificado todos os actos entretanto praticados 
pelo Comandante do Centre de Tropas de Operações Especiais que se 
incluam no âmbito desta subdelegação de competências.

Tancos, 04 de Janeiro de 2010. — O CMDT da Brigada de Reacção 
Rápida, Raul Luís de Morais Lima Ferreira da Cunha, MGEN.

203013097 

 Despacho n.º 4723/2010

Subdelegação de competências no comandante do regimento
de infantaria n.º 3

1 — Ao abrigo do n.º 2 do Despacho n.º 24794/2009, de 24 de Abril 
de 2009

,
 do tenente -general comandante operacional, publicado no 

Diário da República. 2.ª série, n.º 219 de 11 de Novembro de 2009, 
subdelego no Comandante do Regimento de Infantaria N.º 3, COR INF 
NIM 02941183, Fernando António Pereira de Figueiredo, competências 
para autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição de bens e 
serviços e com empreitadas de obras publicas, bem como praticar todos 
os demais actos decisórios previstos no Decreto -Lei n.º 18/2008 de 29 
de Janeiro até ao limite de € 24.939,89.

2 — O despacho produz efeitos a partir de 16 de Marco de 2009, 
ficando por este meio ratificado todos os actos entretanto praticados 
pelo Comandante do Regimento de Infantaria N.º 3 que se incluam no 
âmbito desta subdelegação de competências.

Tancos, 04 de Janeiro de 2010. — O CMDT da Brigada de Reacção 
Rápiida, Raul Luís de Morais Lima Ferreira da Cunha, MGEN.

203013064 

 Despacho n.º 4724/2010

Subdelegação de competências no comandante do regimento
de infantaria n.º 15

1 — Ao abrigo do n.º 2 do Despacho n.º 24794/2009, de 24 de Abril 
de 2009, do tenente -general comandante operacional, publicado no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 219 de 11 de Novembro de 2009, 
subdelego no Comandante do Regimento de Infantaria N.º 15, COR INF 
NIM 12284883, César Nunes da Fonseca, competências para autorizar 
e realizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e com 
empreitadas de obras publicas, bem como praticar todos os demais actos 
decisórios previstos no Decreto -Lei n.º 18/2008 de 29 de Janeiro ate ao 
limite de € 24.939,89.

2 — O despacho produz efeitos a partir de 16 de Marco de 2009, 
ficando por este meio ratificado todos os actos entretanto praticados 
pelo Comandante do Regimento de Infantaria N.º 15 que se incluam 
no âmbito desta subdelegação de competências.

Tancos, 04 de Janeiro de 2010. — O CMDT da Brigada de Reacção 
Rápida, Raul Luís de Morais Lima Ferreira da Cunha, MGEN.

203013153 

 Despacho n.º 4725/2010

Subdelegação de competências no adjunto do comandante
da Brigada de Reacção Rápida

1 — Ao abrigo do n.º 2 do Despacho n.º 24794/2009, de 24 de Abril de 
2009, do tenente -general comandante operacional, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 219 de 11 de Novembro de 2009, subdelego 
no Adjunto do Comandante da BrigRR, COR CAV NIM 11826781, 
João Henrique Cordeiro de Jesus Neves, competências para autorizar 
e realizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e com 
empreitadas de obras publicas, bem como praticar todos os demais actos 
decisórios previstos no Decreto -Lei n.º 18/2008 de 29 de Janeiro ate ao 
limite de € 24.939,89.

2 — O despacho produz efeitos a partir de 16 de Março de 2009, 
ficando por este meio ratificado todos os actos entretanto praticados pelo 
Adjunto do Comandante da Brigada de Reacção Rápida que se incluam 
no âmbito desta subdelegação de competências.

Tancos, 04 de Janeiro de 2010. — O CMDT da Brigada de Reacção 
Rápida, Raul Luís de Morais Lima Ferreira da Cunha, MGEN.

203013283 

 Despacho n.º 4726/2010

Subdelegação de competências no comandante do Regimento
de Infantaria n.º 10

1 — Ao abrigo do n.º 2 do Despacho n.º 24794/2009, de 24 de Abril 
de 2009, do tenente -general comandante operacional, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 219 de 11 de Novembro de 2009, 
subdelego no Comandante do Regimento de Infantaria n.º 10, COR INF 
NIM 08413982, Carlos José Soares de Figueiredo Pereira, competências 
para autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição de bens e 
serviços e com empreitadas de obras publicas, bem como praticar todos 
os demais actos decisórios previstos no Decreto -Lei n.º 18/2008 de 29 
de Janeiro até ao limite de € 24.939,89.

2 — O despacho produz efeitos a partir de 16 de Março da 2009, 
ficando por este meio ratificado todos os actos entretanto praticados 
pelo Comandante do Regimento de Infantaria N.º 10 que se incluam 
no âmbito desta subdelegação de competências.

Tancos, 04 de Janeiro de 2010. — O CMDT da Brigada de Reacção 
Rápida, Raul Luís de Morais Lima Ferreira da Cunha, MGEN.

203011493 

 Despacho n.º 4727/2010

Subdelegação de competências no comandante do Regimento
de Artilharia n.º 4

Ao abrigo do n.º 2 do Despacho n.º 24794/2009, de 24 de Abril de 
2009, do tenente -general comandante operacional, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 219 de 11 de Novembro de 2009, subdelego no 
Comandante do Regimento de Artilharia N,° 4, COR ART NIM 08756682, 
José da Silva Rodrigues, competências para autorizar e realizar despesas 
com a locação e aquisição de bens a serviços e com empreitadas de obras 
publicas, bem como praticar todos os demais actos decisórios previstos 
no Decreto -Lei n.º 18/2008 de 29 de Janeiro ate ao limite de € 24.939,89.

O despacho produz afeitos a partir de 16 da Marco de 2009, ficando 
por este meio ratificado todos os actos entretanto praticados pelo Co-
mandante do Regimento de Artilharia N.º 4 que se incluam no âmbito 
desta subdelegação de competências.

Tancos, 04 de Janeiro de 2010. — O CMDT da Brigada de Reacção 
Rápida, Raul Luís de Morais Lima Ferreira da Cunha, MGEN.

203013218 




